
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº. 27/2017 – DE 01 DE AGOSTO DE 2017. 
 
INSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DO GRUPO TÉCNICO 

MUNICIPAL – G.T.M. RESPONSÁVEL PELA IMPLEMENTAÇÃO 

DAS AÇÕES DO PROJETO: “CRIANÇA FELIZ”, NO MUNICÍPIO. 

  

ERMES DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE PAULICÉIA, 

COMARCA DE PANORAMA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, ETC. ... 

 

D E C R E T  A 

ARTIGO 1° - Fica instituído o GRUPO TÉCNICO MUNICIPAL – G.T.M. no âmbito 

do município de Paulicéia, com as seguintes atribuições: 

I. Participar da elaboração do diagnóstico da situação do município 

contribuindo com a definição da focalização territorial das ações do 

Programa; 

II. Participar do planejamento e da coordenação e execução do 

Programa; 

III. Apoiar as ações para articulação e fortalecimento da rede de 

atendimento pela integração dos  diversos equipamentos presentes 

(CRAS, ESCOLAS, ONG, CONSELHOS DE DIREITOS, entre 

outros). 

IV. Participar da elaboração de atividades que potencializem os 

programas, projetos e serviços já existentes, garantido a integração 

das ações do Programa; 

V. Estabelecer uma rotina de reuniões periódicas e fluxos de 

comunicação e encaminhamentos das demandas; 

VI. Fomentar a articulação de programas e ações em prol da criação do 

Plano Municipal da Primeira infância. 

 

 

 

 



 

 

 
 
 
 
DECRETO Nº. 27/2017 – 01 DE AGOSTO DE 2017. 

 

Artigo 2° - O Grupo Técnico Municipal – G.T.M., de que trata este decreto, será composto por 
integrantes dos órgãos abaixo: 
 
- Coordenadoria Municipal da Saúde: JAQUELINE GARCIA FREIRE – Assistente Social e                                                              
FATIMA DE LOURDES TEIXEIRA - Enfermeira 

 
- Coordenadoria Municipal de Educação: ANGELA GANDOLFI DE ALENCAR - Coordenação  e                                                                   
MARIA ANTONIA DA SILVA – Diretora da Creche. 
 
- Coordenadoria Municipal de Assistência Social: ADRIANA FREITAS DOS SANTOS – Assistente 
Social e THAIS LOPES FERREIRA – Representante do CMDCA. 
                          
- Conselho Tutelar: Dulcinéia da Silva Leão Oliveira – Conselheira 
 
- CRAS – Cristina Morales Torcato – Assistente Social 
 
 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Paulicéia, 01 de agosto de 2017. 
 
 
 
          ERMES DA SILVA 
           Prefeito Municipal 

                                   Registrado em livro próprio e publicado por afixação no 
saguão desta Prefeitura Municipal e nos locais de costume na data supra. 
 
 
 
      SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
            = Diretora Administrativa =    

 
 

 
            



 


